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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Diretoria do Ins�tuto de Geografia

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1H, Sala 1H18A - Bairro Santa Monica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
Telefone: (34) 3239-4169 - ig@ufu.br - www.ig.ufu.br 

  

DECLARAÇÃO

  

Processo nº 23117.032069/2020-42

Interessado: Ins�tuto de Geografia

  

DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
PROFESSOR VISITANTE - EDITAL PROGEP 42/2020 - ÁREA: FOTOGRAMETRIA E
SENSORIAMENTO REMOTO

 

 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE GEOGRAFIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, divulga o deferimento das inscrições do Edital PROGEP
42/2020 - Processo Seletivo Simplificado para Professor Visitante do curso de Engenharia de Agrimensura e
Cartográfica - Monte Carmelo do Instituto de Geografia.

 

                        Candidato        Deferimento                         Observação
Bianca Batista Barreto Deferido  
Dalva Maria de Castro Deferido  

João Fernando Custódio da Silva Deferido

A inscrição foi deferida após recurso do candidato
encaminhado à Reitoria.
Processo 23117.032069/2020-42, NOTA n.
00016/2021/PF/UFU/PFFUFUB/PGF/AGU,
Parecer 8/2021/IGUFU, ATA DA 3ª
REUNIÃO/2021 DA COMISSÃO JULGADORA DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL
PROGEP Nº 42/2020

Victor Fernandez Nascimento Deferido

A inscrição foi deferida após recurso do candidato
encaminhado à Reitoria.
Processo 23117.032069/2020-42, NOTA n.
00016/2021/PF/UFU/PFFUFUB/PGF/AGU
Parecer 8/2021/IGUFU, ATA DA 3ª
REUNIÃO/2021 DA COMISSÃO JULGADORA DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL
PROGEP Nº 42/2020
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ROBERTO ROSA
Diretor do Ins�tuto de Geografia

Portaria R. Nº 916/2017

Documento assinado eletronicamente por Roberto Rosa, Diretor(a), em 06/03/2021, às 17:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2617771 e o
código CRC 14911CDE.

Referência: Processo nº 23117.032069/2020-42 SEI nº 2617771

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

